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LEI NC? 1.653/72 
de 13 de novembro de 1972 

A Câmara Municipal de são Jos~ dos Campos 
aprova e eu sanciono e p romulgo a seguinte lei: 

Arti~o l <;> - A doação de q~ trata !" lei nÇ 80, 
de 06 de maio de 1950 sera feita pela Prefeitura a Empresa Brasilei 
ra de Correios e Tel~grafos, atual denominação do antigo Departame~ 
to dos Correios e Tel~grafos . -

de Sl.B. publica<; ão, 
Artigo 29 Esta lei entrar~ em vigor na data - ; 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

A - ; 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose do s Campos, 
13 de novetnbro de 1972. 

S~rgio 
Prefeito 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos tr.ez.e dias do mes novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
dois. 
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